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\=. .w,,''ESTADO DO CEARA
PjiEFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA

SECRETARIA DE SAUDE

PROCESSO DE iNEX}GIB}L}DADE De
LICITAÇÃO N' INX O1/2023-SEGA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FTSTCA PARA PRESTAÇÃO DE SEJ{VIÇO
NA ARllA DE SAÚDE, PARA FUNÇÃO DE MÉDICO GENERALISTA: NO PERÍODO
DE 176H MENSAIS. P.\RA O ATENDIMENTO NA JIBS DO DISTRITO DE
PINDOGUABA, TUDO EM CONFORMIDADE COM O CHAMAMENTO PUBLICO
P,\jtA CRl:DENCIAMENTO N' CHP 04/'2022-SECA. REALIZADO PELA SllCRETAlüA
DE SAUDE DO MIJNICIPIO DE TIANG(JA-CE.

A Comissão Permanente de Licitações do Município de Tianguá: (]e acordo çom a
autorização c determinação da Secretária de Saúde, que necessitando contratação PARA
FUNÇÃO DE MEDICO GENERALISTA. vem proceder' a abertura de processo de
Inexigibilidade de Licitação, fundamentado no Art. 25, capuz. da Lei n' 8.666.'93, atualizada
pela Lei n' 9.648/98

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
Faz-se necessária a presente contratação em virtude de que a Secretaria (te Saúde

não dispõe cle quadro técnico próprio para o desempenho destas ünções dc extreETla
re e\-anciã para os desenho \Idos dos serviços de saúde do un çÍpio. Como se sabe, o
processo de çonííatílção de pro6ssio ais na área de saúde, via dü regra. selnprc é diâçultoso:
bala vis a a iascabiiidade destes profissionais quanto da a eç ção de cargos públicos vía
proviinen o de concurso púbííco. Outrossim. pwa o desempelüo das atÍvidades basilares da
administração, é ilnprescindívei que esta, possa contar caiu a disponibilidade do $eu coIFa
técnico de proílssionais, de modo que os atendimentos, consultas e demais procedimentos aos
pacientes que urgem por um atendimento; possam assim serem s:Jpridos.

O Direito a Saúde é constitucionalmente assegura(ão: deste modo, cabe a esta
Secretaria; desenvolver todas as ferramentas: sejam de curto ou a longo prazo para que a
saúde aconteça de fonna efetiva. de qualidade e humanizada. l)o mesJno modo: esta gestão:
imbuída çom o desço de melhor atender a população precisada do município de TIANGUA-
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TENTO

CE busca, via realização deste procedimento, contratar empresa na área de pre;terçar'de
serviços de saúde para atender a todas as demandas de rabaiho para o exercício da saúde
pública muaicipai. Logo, a alisência destes profissionais, i p ica na impossibilidade das
ações básicas da saúde pública nunícipaí. G que poderia ocasiollar Q colapso do sistema. i or
ílm: salienta-se que o processo de credenciamento encontra-se cabível: haja vista a
inviabilidade de concorrência e oferta de preços para tais serviços.

ltAZÂO DA ESCOLHA

A escolha se dcu por análise da pré-qualificação e proposta técnica apresentada:
estabelecida no Edital de Credenciamento n' 04./2021-SECA, para o Credenciado: ROSALIA
TORRES VELAZQUEZ F'REIRE. inscrita no CPF: 082.138.46 1-92. CRM N' 25033. Pessoa
F'Ísica, proponente para 8 Rlnção de Médico Generaiista. .VALOR ESTIMADO DA
CONTRATAÇÃO: RS }67,608.32 (cedo e cesse ta e sete m! seiscentos e oito reais e trinta
e dois centavos), te1ldo sido interessada em $e apresentar ?ala execução dos serviços,
comprovaram capacidade técnica para prestar todos os serviçoslde saúde pretendidos, çoln a
devida experiência comprovada. caiu disponibilidade técnica, operacional, f'unciona] e
financeira para os serviços, e ainda terem apresentado a documentação de regularidade
jurídico: fiscal e da boa situação económico-financeira exigida: que as habilitam para a
prestação dos serviços.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os preços unit&ios dos serviços estipulados pela.' Adlninislração são o preço
constaiiie através de média apurada pelo setor de compras, conüJrmc prQeío básico: que {oí
aceitas peia pfoponenie parei a prestação dcs serviços. O valor áxi:no estipulado Feio
Município pala os serviços no período de 12 (doze) meses é. de R$ í67.6G8,32 acento e
sessenta e sete mi] seiscentos e oito reais e trinta e dois centavos). 0] ROSALIA TOIU{ES
VELÁZQUEZ FREIRE. inscrito no CPF: 082.138.461-92. t:RM CE N' 25033. Pessoa
Física, proponente para a hilção de Médico Generalista. ;

Tianguá/CE, 02 de .janeiro de 2G23

Presidente da Comissão Penna11enÍe de Licitação
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CONTRATO N' SEGA
CONTRATO QUE EN]'RE SI CELEBRAM: DE UM
LADO A .PROF.E:l.TURA .MUNICIPAL DE TTANGUA/C'E
/SECRETA'R[A M'UN'].]CPAL DE SAÚDE, E DO OU]'RO
LADO O (A) SENIIOR BA) . FAltA O F'Ih4
QUE NELE SE DECLAR \

A IPREFEITURA MI(JNICIPAL DE TIANGUA/CE, pessoa jurídica de.,direito público interno, CNPJ N'
07,735.178/0001-20, com sede na Av. Moisés Moita, n' 785, Nenê Plácid:o, neste ato representado pela Sr
Rdarjey Vieiia de tina, gestor da Secretas'ia Municipal de Saúde, doravanil,e dcnotminada. CONTRATAINTE
e a Emprosa: Dr. (a), , inscrito no CPF= ., (:RI' ., doravante denominado
CONTRATADA, celebram o pmsente Contrato na turma e condições scgui1ltes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -- DO FUNDAMENTO JURei)IC0 0 Fãesente contrata é celebrado em
decorrência do Processo Administrativo N' 02012301SESA, oriundo do Processo de Credenciamento N' CHP
04/2022-SEGA e Inexigibilidade de Licit®ão n' INX 01/2023«LESA, e rege-se pelas disposições constantes
na Lei FederaIN' 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas.

CLÁUSULA SEGUNDA -- D0 0BJET0 - CONTRAI'AÇÃ0 DE PESSOA FíSiCA FAltA
PR,ESTAÇÃO DE SERVIÇO NÂ ÁREA »E SAÚDE, PARA FUNÇÃO DE MÉ»!CQ GENER.ALISTA.
NO 1'EIÜODO DE 176H MENSAIS. PARA O ATEFÜ)INTENTO NA UBS DQ DiSVKiTO DE
PINDOGUABA, TUDO EM C01iW0]tM]DADE COM 0 CHArúAMENTO PUBLICO PARA
CREDENCIAMENTO N' CHP 04/2022-LESA, REALIZADO PELA SECliETARIA DE SAUDE DO
MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE.

C[.AUSULA TERCEIRA ])O REG]]bTE ])E EXECUÇÃO - Os servi?os serão executados na f'arma de

execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário de acordo çom a demanda da Secretaria
iyui icipaí de Saúde, lias tenros da Lei ]i' 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA
CONTRATANTE:
a) acompanhar c ülscalizar a

DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES Constjtuejü obrigações do

serviços por meio de sctvidor especialmente designado,
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivü.s por parte da CONTRATADA;
b} efétuar cl pagamento à CONTRATAM)A de acorda com as condições dti p] eço e pl'azo estabelecidas nç$tc

c) atestar a execução do objeto deste contralto por meio do setoJ' competentes
Parágrafo único - Constitui prerrogativa da CONTRATANTE manter ail.ditores médicos para acampa.ilhas
o$ casos dos pacientes atendidos, análises dos prontuários, visado a boa asg stência aos beneficiar;os

execução dos

('LAUSULA QUINTA Constituem obrigações da CONTRATADA: .
a) atender aos beneüiçiários no estabelecimento da Contratada, com estrita observância ao Código de Etiça das
respectiva caiegoflas pi'ofissicaais: suyeitail\do-se. ainda, às egfas do Ç6digo de Pratççãü e Defesa do
Consumidor, instituído peia Lei n' 8.078/90, e da Lei n' 8.666/93, no que coiiber;
t)) cumprir prontamente. por ocasião da realização dos sen'aços: as proqediinentos e orientações técnico-
opeiacionaís acordada entre as partes;
c) colocar à disposição dos beneficiários da Administração somente pi'ofissíonaís registrados em seus
respectivos coElselhos de classe ou serviços reconhecidos e aprovados pelas manhas da Organização Mundial
de Saúde e pelo Ministério da Saúde;
d} O CREDENC{A})O nã poderá transfci'ir as dlmitos. obrigações e aiendin e cs a erre;!'as: sem a ailtlêilcia
do CONTRATANTE;
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e) O CREDENCIADO não poderá e êtlar qualquer tipo de cobrança de taxa ou dlíbrenças rchrentes das
pacientes ençatninhados, sob qualqu:cr pretexto;
fl manter, enquanto durar o ajuste. todas as condições que ensçjaran o çredünciamento, partiçulanllcnte no
que se refere à atualização de documentos e às condições exigidas poi- ocasião da realização de inspeções:
g) efetuar o pagamento de seguros. en arcas íisçais e sociais, bem como dc quaisquer' despesas dii'eras e/ou
indiretas relacionadas à execução deste Contrato;
h) comunicar ao gestor deste Contrato. de forma clara e detalhada, todas al: oconências anormais \ criticadas
na execução dos serviços;
i} O CRER)ENCIADO, responderá pela solidez. segurança e perfeição das serviços executados. sendo nítida
responsável por quaisquer dados pessoais cu ateriais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a
execução dos serviços ou deles decorlentesl
.l) aceitai' a auditoria dc} médico do CONTRATANTE. que poderá ser realizada por iiatcrmédio dos seus
médicos, seus contratados ou de outros servidores quali.ncados e indicados, }espeítadas as normas de auditoria
e mediante aviso prévio com base na Resolução n' 1614/2001 do Conse]hç; Federal de Medicina. As pessoas
quali.meadas e designadas pelo CONTRATANTE comprometem-se a manter o sigilo das infoi'mações nela
contidas conf'orme determina a legislação;
k) encaminhar, juntamente com a nota fiscal/futura, a relação discritninaila dos pacientes c procçdinlentos
atendidos beta como a cópia da autorização do CONTRATANTE.
1) 0 credenciado deverá aposentar a produção realizada em sistemas próprios do DepartamenEa de [tltortnática
do Sus

CI,AUSULA SEXI'A - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - Os serviços serão prestados de acordo com o
discriminado no Prometo Básico em confonllidade cona o Cronograma a ser definido pela Secretas'ia de Saúde.

CLÁUSULA SETIMA DO PREÇO EI)A FORlblA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA os serviços prestados, observados as relações do pacientes e procedimentos atendidos no
mês da pl'estação dos serviços.
Parágrafo primeiro - Os preços, bem como os procedimentos e orientações téctticas relativas ao hturamento
c paganaeitto das despesas, serão objetos de análise pela Administração.

CI,Á-üSULA OllTAV,A - A co tratada deverá apfesel3taf .iu: to com as iloüs -fiscais/htul'as devida! e! e
atestadas pejo Gestor da Despesa-'Fiscal de Clontrato, as certidões de wgularidade das obrigações âíscais
federais, estaduais, municipais, FGTS e CNI)T todas atualizadas. O pagamento seta feito na proporção da
realização dos serviços licitados, segundo as ordens de serviços (O.S:) expedidas pela administi'anão:
observadas às condições da proposta. O pagamento será Grelhado çm até 30(trinta) dias após a
encaminhamento da documentação tratada nesta cláusula, observadas as llisposições editalícias, através de
crédito na (onta Bancária do prestador. A documentação probatória da prosüção dos serviços seta recebida
pela equipe técnica da Secretaria da Saúde, que procederá à análise e conferência de acordo com as tabelas e
condições estabelecidas no contrato.
Parágrafo primeiro - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA etaqualato pe!\dente de !iqttidação
qualquer obrigação. Esse fato não sofá gerador de dileifc a re4tisia : de preços c 8 atiiaiiznção

CLÁUSULA NONA - A CONA'LATADA procederá à cobrança dos valores que lhes selatn devidos pela
CONTRATANTE em razão deste contrato, encaminhando futura individualizada contendo a descrição dos
se:rviços prestados.

CLÁUSUI.A DÉCIMA - O pagamento será efêtuado consoante informações assinaladas nas notas
fiscais/faturas,/O.S., com discriminação dos serviços prestados, devendo ser apresentada até o quinto dia do

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá -- Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Forte: (88) 3671-288a



$«''''Q

CLÁUSULA DICCIMIA PjlIMEIRA - l"oda e qualquer discordância quanto à f'atura apr-
encaminhada à CONTRATADA por escrito, de forma discriminada e justificada.

CI,Á.USULA »ECIM.A S.Ell;U.N»A - Ocorrendo diveiaêi çi cin reiacão a débitos, coaíolme ciâusüla,

anterior, fica estabelecido o pagamento dos valores aceitas, na dau do vencÍl:ncnto- O eventtiai saldo da natura,
se considerado carreto pela revisão técnica, deverá ser pago no primeiro Êli.uramento seguinte a apresentação
das .justificativas.

CLÁUSULA l)E.CIMA TERCEIRA -- 1)0 VALOR -- O Valor mensalseiá de
pertàzendoovalorglobaldeR$ (. . ,).

.).

CLÁUSULA DEClamA QUARTA -- 1)0 RECEBIMENTO - /\ documentação probatória da prestação dos
serviços será recebida pela equipe da Secretaria de Saúde que procederá à anáííse e çon$erê cia dc acol'do com
a.s übelas e condições es abe:ácidas ilo çoiltrato. Cmo não haja quaiqtle! iin ,ropriedade exp ícita, será atestado
o recebiillento.
Parágrafo primeiro - A contestação parcial da prestação dos serviços, devidamente ressajvada cm forma de
glosa, não impede o recebimento e o pagamento dos demais sen'aços: sem prejuízo de a Contratada: no prazo
de sessenta dias, a contar da notificação, recorrer da decisão.
Parágrafo segundo - O recebimento não exclui as responsabilidades çivile penalda Contratada.

CLA(JAULA l)ECINIA QUINTA 1)0 REAIVSTE - Não será permitido o reajuste das preços contratados:
üxceto se houver prorrogação do prazo de vigência dc çoilt ata e ste ultlaFassa: o p: am de i2(doze} nlçses.
hipótese 11a qual Rodeia ser utilizado o iildice Gemi de Preços de Mercado IGP M da flnldaçãü GetÍlllo
Vergas, ou outro índice que vier a substitui-lo.

CLÁUSULA l)ECllVIA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAB{ENTÁl:TIOS - A despesa decorrente da
prestação dos serviços do objeto deste contrato correrá à. colha de ,recursos própt'ios pela Dotação
OI'çamentária da Secretaria Contratante sob a rubrica: 06 0602 10 301 0181 2.046 -- Gestão, Fortalecimento e
Expansão da Atenção Básica de Saúde, Elemento de despesas; 3.3.90.36.0C' Outros será. de Terceira Pessoa
Física - Recurso Próprios, Estaduale Federal.

CLÁUSULA i)ACIMA SÉTIMA - l)A I'iSCAs,iZAÇAO - Caberá à Àdministi'anão lequisital' e üscaiizar
os serviços, perícíar e atestar a nota f]sca]/futura, e promover todas as açõ!:j-s necessárias ao fiel cumprimento
das cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA Dl;CIMA OITAVA - DAS SANÇOES - Pela execução insàtishtória dos serviços: tais como
cobranças de procedimentos não realizados ou indevidos: on\issão e outras faltas, bem como pelo
descumprimento de qualquer das condições constantes nesse Eldital, sujeita-se a Contratada às seguintes
penalidades=

b} muita de:
b.1) 0,3 % (três décimos por cento) ao dia subi'e o \alar estlinado da contratação: no caso dç atraso na
execução do objeto, limitado a trinta diu;
b.2) 10,0 % (dez por cento) sobre o \ alar estimado da çonü atação. no caso de atraso na execução do objeto poi'
período superior ao previsto na alínea "b. 1", nu cm caso dc incxccução Bycialda obrigaçãíl assumida:
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b.3) 20,0 % (vinte por cento) sobre o valor estimado da contratação. no casa de inexecução total da obrigação
assumida:

l-ianguâ/CE, pelo prazo de até 05(cinco) anos:
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PCtblica.
e) apresentar documentação f'alfa exigida para o certame;
í) â'andar na execução do contratos
Parágrafo primeiro - O valor d& n ulta, aplicada após o regular processo admia stra ivo, será descontado de
pagamentos eventuajillente devidos pelo Município à adjudícatáría ou cobrado judicialmente.
Parágrafo segundo - As sanções previstas nas alíneas "a'', ''c" e ''d'' do subjitem anterior podem ser íiplicadas,
cumulativamente ou não, à pena de multa
Parágrafo terceiro - As penalidades tprevistas nas alíneas ''c" e ''d" l:ambétn poderão ser aplicadas à
adjtldicatária ot} ao icitaate, coníofilne o caso, que teoba sofrido cotldellação (!e6aitiva pof $raudar
iecol1limetlto de tributos, praticar ato ilícito visando fiusl:rar os oyetívos da licitação ou demonstrar irão
possuir idoneidade para contratar com a. Administração

CLAIJSULA DÉCIMA NONA - DOS RECURSOS ADMINISTRA.TIVOS - Logo que acuse o
lecebi111e}3to de comunicação do CONTRATAN'rE acera de glosas e pena!:dados a CONTRATAM)A poderá
interpor recurso:
a) ao gestor deste contrato, no caso de glosa na nota fiscal/futura, no caso de aplicação de penalidade;
apreciado em instância única, quando não reconsiderada a decisão
Parágrafo Primeiro - Caberá à CON'rjl.ATADA recorrer, a co.:atar da nota-ncação feita. pelo
CONTRATANTE, nos seguit3tes pr o$:
a ) 30(trinta) dias corridos. no caso de glosa na nota Hlsçal/'natura:
b) 3 (três) dias cot'lidos, no caso (ie aplicação de penalidade
Parágrafo Segundo -- Compõe a comunicação mencionada no parágrafo anterior: doç\imentação detalhada:
indicando os itens que foram abeto de glosa, bem como os motivos de interesse público que inox-etain a
a\itotidade pública a pratícai tais fitos
Parágrafo Terceiro - Findo o prazo estabelecido nos iilclsos acima, a não- :nattífestaçâo da CONTRATADA
iinpoúará na aceitação das glosas ou penalidades aplicadas.

da nota-ncação

C[.AUSULA VIGÉSIMA - DA ]iESC]SÃO - O inadimp]cmento de cjáusÉ1]a estabelecida neste contrato, por
pare da CONTRATEI)A, assegura'á ao CON'TRATANTE o direito de'fesciadi-ta, {nedia te Rotiacaçãto,
com prova de rewbilnento.

CLÁUSULA VIGESIMA PRllVIEIRA - Além de outras hipóteses expõe:lamente previstas no al'algo 78 da
Lei il' 8.666/93. constituem motivos para a rescisão deste contrato:
a aÍiasc {ll3tistiücado na execução dos serviços, ben co:no a sua parajlsação sem j!!sta causa e previa
comunicação ao CONA'RATANTE;
b) cometimento reiterado de faljtas comprovadas por meio de registro próprio eíêtuado pelo representante da
CONTRATANTE.
Parágrafo Único -- Nos casos em que a CONTRATADA sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação,
será. admitida a çca nuação d& pRseRt:e conemhção desde qtle & exeçç.}ção do piesellte contrato aão sqa
a6etada e desde que a CONTRATADA mantenha o fiel cumprimento dos termos contratuais e as condições de
habilitação.

CLAUSIJLA VIGESllhIA SEGUNDA - Ao CONTRATAM'TE é reconhecido o dilecto de rescisão

adnlí tistraliva, tios teflncs do amigo 79, incisa ! da Lel !t' 8-$66/93, ;ap!;cardo-se, ao q e coLiber, ②
disposições dos parágrafos priinelro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - l)A VIGENCIA O presente contrato terá \ agência por 12 (doze)
meses consecutivos, a contar da data de sua assinatura, podendo scr prorrogado pol' iguais períodos. até o
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limite de 60 (sessenta) meses, a critério .düs partes e mediaíltc tcrrllo aditivo, observado o
8.666.r93, h4a \ isto sua natureza de execução continuada.

CLAL]StILA \TGESIMA QiiAKTA - ])AS D]SPOS]ÇOES GERAIS A CONA'LATADA se
respoasabiiizará vivi!, penal e adlninistraeiva }le te pelos sen'içou que vier a prestar, obriga1ldo-se a t'essafcil'
qualquer dano causado ao CONTRATANI'E, aos usuários ou a tcrwiros, s:ja por prática de ato de st.ia direta
autoria ou de seus empregados oti propostos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - lira nenhuma hipótese podüi'á a COINTlIATADA \eiculat publicidade
acerca da prestação dos serviços a que se re:Gere este contrato. }

CLÁUSULA VIGESIAIA SEXT.A l)A LEGISLAÇÃO API.ICAVEL - Aplica se à execução do pl'eseltte
Coatratõ à Lei Fedefa a' 8.666, de 2 i dejunho de ],993 e demais 110rmas egais pelti: ellt:es.

CLÁUSULA VIGESIMA CETIM.A - DO ACOMPANHAMENTO - O CONTRATANTE acompanllará a
execução do presente Contrato, orientntdo, fiscalizando e intervindo, no seu exclusivo interesse, a üm de
garantir o exato cumprimento de suas cláusulas, por meio do servidor, especialmente designado pelo
Ordenador de ])esposas, o qual deverá exercer em toda sua pjenihide a avião de que trata a Lei n' 8.666/93,
alterada e consolidada.
Parágl'afo União -- O Fiscal de Contrato ora nolninado poderá ser alterado a (qualquer momento.
just! çikdame11te, caso l4a necessidade por pape da çonRatajlte

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO FORO
Conüato, é competente o foro de Tiallguá/CIE.

Para dirimir eventuais conflitos ot'fundos do presente

CLAUSIJLA VIGÉSIMA NONA - DA PUBL]CIDA])E - Este Contrato será publicado ]lo Diário OHicialda
Prefeitura Muilícipal na forma de extrâto.

Justas e Contratadas, as partes assinam o presente ijlstrumento em 2(duas) \tias de igualfbr111a e temi

Tianguá/CE, de de 2023

<<< S.ECRETARIO DE SAUDE>>>
Secretário Municipal dc Saúde dc Tianguá?CE

<<<NOMIE DO CONTRA'TAI)O>>>
<<<CPF: >>>

<<<CRM-MT n' / >>>
CON'TRATADA

TESTEMUNHAS

1.

2.

CPF
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